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LEI N° 3.841, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019.


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CONCEDER INCENTIVOS À EMPRESA SÍRIO LUIS DOS SANTOS MARTINS, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.468/2006.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder incentivos para a ampliação da empresa SIRIO LUIS DOS SANTOS MARTINS, portadora do CNPJ 33.161.907/0001-91, atendendo aos requisitos e condições previstas na Lei Municipal nº 2.468, de 03 de janeiro de 2006, que dispõe sobre a política de incentivo ao desenvolvimento econômico e social do Município de São Jerônimo.

Art. 2º A concessão de incentivos de que o art. 1º trata compreende a Cessão de Uso de um terreno com aproximadamente 48,00m² (quarenta e oito metros quadrados) situado na Rua Luiz Muller Picarelli, conforme inciso I, do art. 3º da Lei 2.468/2006 e mapa constante do processo administrativo 1.721/2019.

Art. 3º Em caso de desaparecimento, paralisação das atividades no local, alteração da finalidade ou descumprimento do Plano de Negócios apresentado, o Poder Executivo fica autorizado a retomar o imóvel sem qualquer tipo de indenização.

Art. 4º Fica fazendo parte da presente Lei o Plano de Negócios apresentado pela Empresa com a previsão de investimentos e cronograma de instalações.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
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